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PEÇA DE INFORMAÇÃO Nº   028044/2006-02 
DENUNCIANTE:   ADUNIMEP – ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE METODISTA 
  DE PIRACICABA – SEÇÃO SINDICAL DO ANDES – SN 
DENUNCIADO:  INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABA 
OBJETO:  MEDIAÇÃO 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Às nove horas e trinta  minutos (09h30min) do dia quinze do mês de dezembro do ano de 
dois mil e seis (15/12/2006), na Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região, com sede na 
Avenida Marechal Carmona, 686, Vila João Jorge, Campinas/SP, compareceram, pelo INSTITUTO 
EDUCACIONAL PIRACICABANO, o Sr. Sérgio Marcus Nogueira Tavares, Vice-Reitor 
Administrativo, portador da cédula de identidade RG nº  23.496.226-4, acompanhado pelos Dr. 
Daniel Cavalcanti Carneiro Da Silva, advogado, inscrito na OAB/MG sob n.º  90.707 e o Dr. Achile 
Mário Alesina Júnior, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.º 94.625; pela ADUNIMEP – 
ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA, o 
Sr. José Alberto Florentino Rodrigues Filho, Presidente, portador da cédula de identidade RG nº  
11.307.320-3 e o Sr. Marco Aurélio De Castro Ribeiro, Vice - Presidente, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.399.753, acompanhados pelos Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob n.º 116.800 e Dr. Aparecido Inácio, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob n.º 97.365; pelo ANDES – SN, o Sr. Itamar Ferreira, Vice-Presidente, portador da 
cédula de identidade RG nº 6.352.125; e pelo SINPRO – SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
CAMPINAS E REGIÃO, o Sr. Reginaldo Alberto Meloni, Presidente, portador da cédula de 
identidade RG nº 14.473.086 e a Srª. Conceição Aparecida Fornasari, Diretora na Base de 
Piracicaba, portadora da cédula de identidade RG nº 4.668.810-9. Presidem a audiência os Exmos. Srs. 
Procuradores do Trabalho Drª. CLARISSA RIBEIRO SCHINESTSCK e Dr. MÁRIO 
ANTONIO GOMES. 

Deferida a juntada de documentos por parte da ADUNIMEP.  

Após debates, as partes chegaram à seguinte proposta:  

1 – suspensão imediata da greve; 

2 – cancelamento do recesso;  

3 – suspensão das demissões e retorno dos docentes às suas atividades acadêmicas, exceto às 
de Coordenação e Direção, bem como a garantia de adicionais àqueles ocupantes de cargos de 
Direção e Coordenação com mandato até 31 de dezembro de 2006, sem que isso implique no retorno 
ao cargo de Diretor e Coordenador; 

4 – edição imediata de PDV, com publicação pela universidade da portaria no dia 19 de 
dezembro de 2006 e com prazo para adesão dos docentes até 30 de dezembro de 2006; 

5 – constituição de comissão formada pela UNIMEP e pelos sindicato (SINPRO CAMPINAS) 
e associação (ADUNIMEP – ANDES - SN), intermediadas pelo Ministério Público, para análise 
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relatórios contábeis oficiais e parecer da auditoria, que serão apresentados pela universidade;  

5.1 – as comissões serão compostas por três membros, sendo três da entidade sindical, três da 
associação e três da universidade, além da participação do Ministério Público como mediador e com a 
possibilidade de indicar técnico;  

5.2 – objetivo das comissões será discutir e elaborar proposta de acordo para os seguintes 
itens:  

a) avaliar a real situação financeira em que se encontra a universidade atualmente;  

b) discussão de alternativas para equacionar o problema dos contratos de trabalho mantidos 
com os docentes, especialmente, avaliando a necessidade de eventuais demissões; 

c) discussão de composição em relação às ações coletivas já ajuizadas pelas entidades de 
classe em face da UNIMEP. 

6 – compromisso dos representantes das entidades de classe aqui presentes de levar para a 
assembléia a suspensão da cláusula, constante da norma coletiva, que trata da semestralidade, 
referente ao primeiro semestre de 2007; 

7 – compromisso dos representantes das entidades de classe aqui presentes de levar para a 
assembléia a preocupação dos dirigentes da UNIMEP de uma deflagração de greve  no dia 25 
de janeiro de 2007, quando se encerrarão os trabalhos das comissões; 

8 – compromisso da UNIMEP de não efetuar demissões dos docentes até dia 25 de janeiro de 
2007;  

9 – fica designada nova audiência para o dia 18/12/06, às 17 horas, estando as partes, neste 
ato, intimadas, ocasião em que as mesmas trarão a resposta sobre a aceitação ou não desse 
ajuste. Na hipótese de aceitação dessa proposta as partes trarão os nomes das pessoas que 
farão parte das comissões.  

Encerrado o ato às doze horas e trinta minutos (12h30 min), eu, Maria Alice Forchesatto, 
                     , secretária do procedimento, lavrei o presente termo que, após lido e achado conforme, 
vai assinado por todos os presentes.  

 

CLARISSA RIBEIRO SCHINESTSCK             MÁRIO ANTONIO GOMES 
        Procuradora do Trabalho       Procurador do Trabalho 
 
 
 
JOSÉ ALBERTO F. RODRIGUES FILHO  MARCO AURÉLIO DE C.  RIBEIRO 
         Presidente / ADUNIMEP                                    Vice - Presidente / ADUNIMEP 
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MOACIR A.  MATHEUS PEREIRA     APARECIDO INÁCIO 
     Advogado / ADUNIMEP                Advogado / ADUNIMEP 
 
 
SÉRGIO MARCUS N.  TAVARES    DANIEL CAVALCANTI C.  DA SILVA 
  Vice - Reitor Administrativo / IEP                       Advogado / IEP 
 
 
ACHILE MÁRIO ALESINA JÚNIOR 
               Advogado / IEP 
 
 
REGINALDO ALBERTO MELONI   CONCEIÇÃO APARECIDA FORNASARI  
        Presidente / Sindicato               Diretora / Sindicato Base Piracicaba 
       
 
                       
     ITAMAR FERREIRA 
   Vice-Presidente/ ANDES-SN  
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